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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537472

Inexigibilidade: 89/2013
Data: 29/05/2013
Valor: 14.350,00
Objeto: pagamento de cachê artitico para os Bois Garboso, Boi 
de Mascara Vaidoso, Lirio do Norte, Atraidor, Estrela de São 
Jorge, Brilho da Noite e Malhadinho por suas participações no 
Projeto Arraial de Todos os Santos 2013 no período de 01/06 a 
18/06/2013 em Belém.
Fundamento Legal: art. 25, inciso III, lei 8666/93
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13243130573460000    339036              0101000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: CONCILIA SONIA COSTA
Endereço: Est do Cajuí, Bairro: Maguari, 1829
CEP. 67145-200 - Ananindeua/PA
Telefone: 9132221547 Nome: FRANCISCO BERNALDO DOS 
SANTOS
Endereço: Tv Treze de Maio, Bairro: Cabanagem, 212
CEP. 66625-780 - Belém/PA
Telefone: 9184743633 Nome: MARIA DA GLORIA VIEIRA
Endereço: Psg Astronauta, Bairro: Parque Verde, 127
CEP. 66635-000 - Belém/PA
Telefone: 9191520708 Nome: SATURNINO DA COSTA PANTOJA
Endereço: R do Fio, Bairro: Guanabara, 113
CEP. 67010-550 - Ananindeua/PA
Telefone: 9191709004 Nome: RAIMUNDO NAZARENO DE 
ALMEIDA
Endereço: Tv Trinta E U de Março, Bairro: São Pio X, 69
CEP. 68702-120 - Capanema/PA
Telefone: 9196142721 Nome: ELIANA DO SOCORRO SOARES 
CHAGAS
Endereço: Psg da Pedreirinha, Bairro: Guamá, 188
CEP. 66075-620 - Belém/PA
Telefone: 9187170287 Nome: RAIMUNDO FERREIRA DOS 
SANTOS
Endereço: Psg da Máquina, Bairro: Jurunas, 41
CEP. 66025-330 - Belém/PA
Telefone: 9132221542 
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537502

Inexigibilidade: 90/2013
Data: 29/05/2013
Valor: 17.500,00
Objeto: pagamento de cachê artitico para os Passaros Junino 
Rouxinol, UIrapuru, Tem Tem, Gremio Recreativo Cultural 
Sabiá, Beija-Flor, Tangará e Tucano por suas participações no 
Projeto Arraial de Todos os Santos 2013 no período de 01/06 a 
15/06/2013 em Belém.
Fundamento Legal: art. 25, inciso III, lei 8666/93
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
13243130573460000    339036              0101000000          Estadual
Contratado(s): 
Nome: CARLOS ALBERTO DE SOUZA BARBOSA
Endereço: R Curuçá, Bairro: Telégrafo Sem Fio, 190
CEP. 66050-080 - Belém/PA
Telefone: 9132265671 Nome: JOÃO DE PAULA RAMOS
Endereço: Psg Jarina, Bairro: Marco, 259
CEP. 66070-270 - Belém/PA
Telefone: 9181900072 Nome: IRACEMA JESUS DE OLIVEIRA
Endereço: R Curuçá, Bairro: Telégrafo Sem Fio, 1109
CEP. 66113-250 - Belém/PA
Telefone: 9132215470 Nome: WANDERLEI DE CASTRO 
RODRIGUES
Endereço: Av. Marques de Herval , Bairro: Pedreira, 57
CEP. 66085-310 - Belém/PA
Telefone: 9196126415 Nome: MARIA ELIETE DO AMARAL 
FERREIRA
Endereço: Psg S Miguel, Bairro: Guamá, 114
CEP. 66075-250 - Belém/PA
Telefone: 9132221457 Nome: EDSON CARLOS DA SILVA
Endereço: Psg Fr Daniel de Samarat, Bairro: Guamá, 88
CEP. 66075-280 - Belém/PA
Telefone: 9132221547 Nome: AGENOR DA SILVA GOMES
Endereço: R Ó de Almeida, Bairro: Campina, 159
CEP. 66017-050 - Belém/PA
Telefone: 9191944097 
Ordenador: Carlos Nilson Batista Chaves

TERMO DE COMPROMISSO POR PRAZO DETERMINADO 
-RES.002/CD/FCG/2012

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 537219
Partes: Fundação Carlos Gomes (Concedente) e abaixo 
relacionados (Beneficiários)
T.C – nº 020/2013 – Sonyra da Silva Bandeira
T.C – nº 021/2013 – Eric Marvin Velasco Magno
T.C – nº 022/2013 – Rafael Corrêa da Silva
T.C – nº 023/2013 – Dennys Ferreira da Costa
T.C – nº 024/2013 – Filipe dos Santos Cunha
T.C – nº 025/2013 – Jonny Lobato da Costa
T.C – nº 026/2013 – Thiana Gonçalves Santos
T.C – nº 027/2013 – Wesley Cunha de Oliveira

T.C – nº 028/2013 – Gabriel Ribeiro Ferreira
T.C – nº 029/2013 – Camyla Ferreira da Silva
T.C – nº 030/2013 – Rodrigo Pereira da Conceição
T.C – nº 031/2013 – Arkader Lorran Rodrigues Monteiro,
Objeto: Concessão de Bolsa de Monitoria - Autorização: Processo 
nº 232544/2013
Valor  unitário mensal: R$200,00 (Duzentos  reais) UOR: 47201-
AT: 7346–ND: 339018–FT: 0101
Assinatura: 01.06.2013 Vigência: 01.06.2013 a 31.05.2014
Ordenador: Paulo José Campos de Melo

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536880

PORTARIA: 099/FCV
Objetivo: Visando à realização de Oficinas Itinerantes de 
Extensão, no Município de Castanhal.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 
1994. E seus parágrafos. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Castanhal/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
000000000000/Paulo Emmanuel Cunha da Silva (Colaborador 
Eventual) / 11.5 diárias (Completa) / de 17/06/2013 a 
28/06/2013<br
Ordenador: DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536910

PORTARIA: 098/FCV
Objetivo: Visando à realização de Oficinas Itinerantes de 
Extensão, no Município de Oeiras do Pará, Comunidade de 
Igarapé Preto.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 
1994. E seus parágrafos. 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Oeiras do Pará/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
000000000000/Silvio Augusto de Albuquerque Santos 
(Colaborador Eventual) / 11.5 diárias (Completa) / de 
17/06/2013 a 28/06/2013<br
Ordenador: DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA

PORTARIA 123/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536871

BELÉM (PA), 04 DE JUNHO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
56/2013-GAB/PAD de 02 de abril de 2013, publicada no DOE n°. 
32370 do dia 05 de abril de 2013;
CONSIDERANDO                    os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 04 de junho de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                 ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário de Estado de Educação, em exercício.

PORTARIA 124/2013-GABPAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536878

BELÉM (PA), 04 DE JUNHO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                   a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
57/2013-GAB/PAD de 02 de abril de 2013, publicada no DOE n°. 
32370 do dia 05 de abril de 2013;
CONSIDERANDO                    os termos do Ofício nº 01/2013-
GAB/PAD, de 04 de junho de 2013, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos Processante;
CONSIDERANDO                 ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário de Estado de Educação, em exercício.

PORTARIA 125/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536888

BELÉM (PA), 04 DE JUNHO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
58/2013-GAB/PAD de 02 de abril de 2013, publicada no DOE n°. 
32370 do dia 05 de abril de 2013;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2013-GAB/PAD, de 
04 de junho de 2013, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário de Estado de Educação, em exercício.

PORTARIA 126/2013-GAB/PAD
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 536896

BELÉM (PA), 04 DE JUNHO DE 2013.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
59/2013-GAB/PAD de 02 de abril de 2013, publicada no DOE n°. 
32370 do dia 05 de abril de 2013;
CONSIDERANDO   os termos do Ofício nº 01/2013-GAB/PAD, 
de 04 de junho de 2013, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO  ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo final do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário de Estado de Educação, em exercício.
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